
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 
 

PORTARIA PGR/MPF N° 21, DE 20 DE JANEIRO DE 2020 

 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o contido no Procedimento Administrativo nº 1.00.000.016619/2016-56, 

resolve:  

Art. 1º Designar o Procurador da República CLAUDIO MARCIO DE 

CARVALHO CHEQUER para, sem prejuízo de suas atribuições, representar o Ministério 

Público Federal na audiência de instrução do Processo Administrativo Disciplinar nº 

0000970- 63.2019.2.00.0000, a realizar-se nos dias 5, 6 e 7 de fevereiro de 2020, na 2ª Vara 

da Comarca de Miracema/RJ, para oitiva de testemunhas.  

Parágrafo único. O membro continuará designado para eventuais audiências a 

serem realizadas em decorrência da prorrogação ou redesignação do ato instrutório descrito 

no art. 1º.  

Art. 2º Esta portaria produz efeitos a partir da data de sua publicação. 

 

 

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS  
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